
 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO/MG 

A/C 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 073/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 

RAZÃO SOCIAL: MAXBLOCK INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA   

CNPJ: 54.185.458/0001-91 
 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO 

 

 

Ref. CONTRARRAZÕES DE RECURSO (art. 165, § 4º. da Lei 14.133/2021) 

 

Objeto: Contratação de empresa apta para realizar o calçamento em piso intertravado do bairro 

Recanto das Flores.  

 

A empresa MAXBLOCK INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na ROD BR-265, n. 120, SANTA EFIGÊNIA, CEP 37.206-706, na cidade de Lavras-MG, Estado 

de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 54.185.458/0001-91, neste ato representada por seu sócio 

proprietário Ícaro Ronan Silva, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 132.227.716-85, Cédula de 

Identidade n. MG. 21.079.580, PC MG, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, nº 53, na cidade de 

Itutinga, Estado de Minas Gerais,, em face do Recurso Administrativo apresentado pela empresa Couto 

Lopes Construtora Ltda, aduzindo para tanto, os seguintes fatos e fundamentos de direito: 

 

I – SÍNTESE E RAZÕES DA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

 

O Município de Ribeirão Vermelhou deflagrou o Processo Licitatório nº. 073/2024, modalidade 

Concorrência Eletrônica nº. 001/2025, regido pela Lei 14.133/2021 e pelo Edital. 

Realizada a sessão de julgamento da referida licitação realizada em 04.08.2025, conforme 

previsto no Edital, a empresa MAXBLOCK INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA se sagrou vencedora da 

1ª. Fase do Certame por ter apresentado o menor preço, conforme registrado em ata. 

Diante disso, a empresa foi instada pelo Município a apresentar a documentação de 

habilitação, tendo sido declarada habilitada e vencedora do referido certame. 

Apesar disso, a empresa concorrente, “Couto Lopes Construtora Ltda”, classificada em 2º. 

(segundo) lugar, manifestou o interesse de interposição de recurso contra a decisão do Agente de 

Contratação e equipe de apoio. Ato contínuo, apresentou as razões de recurso, aduzindo em síntese, 

que a empresa vencedora não teria apresentado os requisitos mínimos exigidos relativos a qualificação 

técnica, deixando de inserir alguns documentos obrigatórios. 

 



 

 

 

Razão não assiste à empresa Couto Lopes. Vejamos através de prints da aba “Documentos 

Complementares” dentro da plataforma BLL Compras, na qual ocorreu o certame: 

 

Ponto 1:“Item 9.2.7. A PROVA DE REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou órgão similar”: 

 

 

 

 

 

Ponto 2:  “Item 9.2.7. B, PROFISSIONAL CADASTRADADO NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

PESSOA JURÍDICA no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo ou órgão similar, que comprove a relação exigida no edital”: 

 

 

 
 

 

          



 

 

 

 

 Ponto 3: “9.2.7. B) Capacidade Técnica-Operacional deverá ser comprovada 

mediante a apresentação de, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer 

pessoa, de direito público ou privado, o qual comprove que a empresa licitante executou serviços 

compatíveis, em quantidades, itens e prazos com o objeto da licitação, observado o que dispõe na 

Resolução do CONFEA nº 1.025/09 (o atestado para comprovação da capacidade técnica operacional 

poderá pertencer a pessoa física, profissional cadastrado na condição de responsável técnico pela 

pessoa jurídica proponente, devidamente cadastrada no órgão profissional)”: 

 

 

 
 

 

Ponto 4: “item 9.2.7. D, COMPROVAÇÃO DO VINCULO PROFISSIONAL, ONDE DEVE CONSTAR QUE O 

PROFISSIONAL É O RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou órgão similar, que comprove a relação 

exigida no edital “: 

 

 



 

 

 

 

 

 

Ponto 5: “item 9.2.7. I, LAUDO DA RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO DO PAVER, conforme solicitado no edital”: 

 

 
 

 

    Pelo que se depreende as imagens apresentadas acima, verifica-se que a empresa Recorrente se 

equivocou com a alegação de não atendimento ao Edital, uma vez que a empresa Recorrida, anexou 

toda documentação para habilitação solicitada no mesmo.  Entende-se que todos esses documentos 

estavam e estão disponíveis para análise da empresa Recorrente, nota-se que a mesma não verificou 

de forma correta e se enganou ao apresentar o recurso admistrativo com base em fundamentos não 

existentes. 

    Por estas razões afasta-se a alegação da Recorrente e a decisão acertada do Agente de 

contratação deve ser mantida íntegra. 

 

II- CONCLUSÃO 

    Diante de todo o exposto, requer que se NEGUE PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto 

pela empresa Couto Lopes Construtora Ltda e por consequência, seja mantida íntegra a r. decisão do 

Agente de Contratação do Município de Ribeirão Vermelho, que julgou a empresa MAXBLOCK 

INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS LTDA E, vencedora do certame, por ter cumprido todas as exigências do 

Edital. 

P. deferimento. 

 

Lavras, 08 de agosto de 2025. 

____________________________________ 

ÍCARO RONAN SILVA LTDA 

CNPJ 54.185.458/0001-91 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ÍCARO RONAN SILVA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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